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INDICAÇÃO Nº 3505, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências visando à INSTALAÇÃO DE UM POSTO FISCAL DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAZ no Município de INDAIATUBA.
JUSTIFICATIVA

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, apresento esta propositura visando à INSTALAÇÃO DE UM POSTO FISCAL DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAZ no Município de INDAIATUBA.

Isso porque, a expansão de novas empresas, o aumento de habitantes e face a dificuldade de contadores e contribuintes em conseguir o agendamento para consulta presencial na Secretaria da Fazenda no Município de Campinas (local mais próximo de referência e prestação desse serviço), tem gerado grande desgaste pessoal e de tempo para sanar assuntos relativos à SEFAZ.
Não obstante, cumpre mencionar que o Município de Indaiatuba concorre com outras 28 cidades na referida unidade, além do próprio Município de Campinas, trazendo grandes transtornos aos contribuintes em geral, não só no que tange aos processos de abertura, alteração e encerramento de empresas, mas também quanto às dúvidas do dia-a-dia das empresas em termos tributários e fiscais.   

Imprescindível, portanto, que o Governo Estadual determine providências visando à INSTALAÇÃO DE UM POSTO FISCAL DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAZ no Município de INDAIATUBA, em benefício da respectiva população.
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala das Sessões, em 18/05/2022.
a) Rogério Nogueira
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